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12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 1ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 14ª LEGISLATURA - 25/10/2013. 

 

 

 LEITURA DA ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 14ª 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 18/10/2013. 

 

 LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 PROJETO DE LEI Nº 103/2013, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, que “Cria cargos 

de provimento efetivo e autoriza a realização de concurso público para o preenchimento 

dos mesmos na forma que indica e dá outras providências”. 

 REQUERIMENTO: 

 Nº 058/2013, de autoria do Vereador Raimundo Lucieudo de Sousa Sena, requer Presidência 

da Casa, enviei ofício ao DER – Departamento de Estradas e Rodagens, solicitando a  

recuperação da passagem molhada, que liga o Município de Tabuleiro do Norte com o 

vizinho Município de Limoeiro do Norte. 

 INDICAÇÃO:  

 Nº 123/2013, de autoria da Vereadora Francisca Erinalva Fernandes, que requer do Senhor 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos o desassoreamento da Lagoa da Jaçanã 

pertencente ao Assentamento Barra do Feijão; 

 Nº 124/2013, de autoria da Vereadora Francisca Erinalva Fernandes, que requer do Senhor 

Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte que viabilize através da Secretaria de Obras do 

Município a implantação de sinalizadores, tipo “tartarugas” na estrada em direção ao Olho 

D’água da Bica, precisamente na altura de Sebastião Duda e a entrada que dá acesso a Barra 

do Feijão e Olho D’água dos Currais em nossa cidade. 

 OFÍCIOS RECEBIDOS:  

 Nº 25835/2013, recebido do Tribunal e Contas dos Municípios, comunicando que a Corte de 
Contas julgou, o Processo de Tomada de Contas Especial da Prefeitura Municipal de 
Tabuleiro do Norte, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Raimundo 
Dinardo da Silva Maia; 

 Nº 26647/2013, recebido do Tribunal e Contas dos Municípios, comunicando que a Corte de 
Contas julgou, em definitivo, através do acórdão 5.128/2012, a Prestação de Contas de 
Gestão do Fundo Municipal de Educação de Tabuleiro do Norte, exercício financeiro de 
2009, de responsabilidade da Senhora Francisca das Chagas de Freitas Moreira; 
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 Nº 26970/2013, recebido do Tribunal e Contas dos Municípios, comunicando que a Corte de 
Contas julgou, o processo o Prestação de Contas de Gestão da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural e Reforma Agrária de Tabuleiro do Norte, exercício financeiro de 
2011, de responsabilidade do Senhor José Jerônimo de Oliveira; 

 Nº 502/2013, recebido do Departamento de Estradas e Rodagens – DER, respondendo o 
ofício Nº 304/2013 da Câmara Municipal, através do requerimento Nº 54/2013, do Vereador 
Edicélio Targino de Souza, que solicitou a construção de um redutor de velocidade tipo 
quebra-moas na CE-358 que liga o Distrito de Olho D’água d Bica ao Estado do Rio Grande do 
Norte, nas mediações da Escola de Ensino Fundamental José Bezerra de Lima, localidade de 
São Bento, informa que o referido processo foi encaminhado ao DETRAN, órgão responsável 
pela sinalização horizontal e vertical das rodovias estaduais; 

 Nº 292/2013, recebido da Secretaria de Administração encaminhando para arquivamento e 
exposição,  as leis municipais Nº 1.234 e 1.235/2013; 

 Ofícios:  Nº. 284/2013 da Secretaria de Administração; Nº. 01342013, da Procuradoria Geral 
do Município; Nº. 005/2013, da Secretaria de Desenvolvimento Territorial; Nº. 105/2013, da 
Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; Nº. 036/2013, da Secretaria de Agricultura; Nº. 
221/2013, da Secretaria do Trabalho e ação Social; Nº. 213/2013, da secretaria de Finanças; 
Nº. 098/2013, da Secretaria de Cultura; Nº. 013/2013, da Secretaria de Obras; Nº. 007/2013, 
da Controladoria Geral; Nº 009/2013, da Secretaria de Esporte e Juventude; Nº 094/2013, da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano; Nº 040/2013, da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Empreendedorismo; Nº 122/2013, do Gabinete do Prefeito; Nº 000/2013, da 
Secretaria de Saúde -  recebidos encaminhando os balancetes  e documentos mensais do 
mês de setembro de 2013;   

 Ofício Nº 293/2013, recebido da Secretaria de Administração encaminhando as cópias das 
atas das Audiências Públicas da proposta Orçamentária para 2014. 

 OFÍCIOS ENCAMINHADOS:  

 Nº 315/2013, encaminhado ao Senhor Fernando Abrantes, Diretor-Executivo do IBGE, 

solicitando informações sobre o número total de habitantes deste Município, para fins 

de cumprimento dos ditames dos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal  por parte desta 

Câmara Municipal, bem como a Emenda constitucional 58/2009,  que limita o Número 

de Vereadores (Limite de Vereadores por habitantes) prerrogativa do Poder Legislativo 

Municipal, dentro dos parâmetros constitucionais; 

 Nº 316 e 317/2013, solicitando o envio da FOTO OFICIAL DO GOVERNADOR DO 

ESTADO – CID FERREIRA GOMES e do VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DO 

CEARÁ – DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO,  para compor a Galeria da 

Câmara Municipal; 

 Nº 318/2013, CONVOCANDO, os Vereadores para um período de Sessões Extraordinárias, a 

partir das 09hs, do dia 31 de outubro de 2013, tendo como pauta a discussão e votação 

do Projeto de Lei nº 096/2013, de 01 de outubro de 2013, que “Estima a Receita e fixa a 

Despesa do Município de TABULEIRO DO NORTE para o exercício financeiro de 2014, e 

dá outras providências”. 
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 CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS do Ministério da Saúde. 

 TRIBUNA POPULAR:  

 Pessoa Jurídica: (15 minutos). 

 Pessoa Física: Cláudio Siqueira. (10 minutos). 
 

 ESPAÇO RESERVADO A SENHORA SANDRA BESSA, SOLICITADO PELO OFÍCIO Nº 121/2013  DO CHEFE DO 

GABINETE DO PREFEITO, PARA TRATAR SOBRE O PLANO LOCAL BRASIL SEM MISÉRIA. 

 

 ORDEM DO DIA: 

 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei Nº 098/2013, autoria do Vereador Raimundo 

Lucieudo de Sousa Sena, “que denomina uma artéria urbana de RUA ADALBERTO DUDA 

DE SOUSA”; 

 2ª Discussão e Votação do Projeto de Lei Nº 101/2013, autoria do Vereador Marcos Aurélio 

de Araújo, “que Reconhece de utilidade pública a Associação dos Educadores Populares do 

Ceará – Movimento Ceará, na forma que indica”; 

 Única Discussão e Votação do Requerimento Nº 058/2013, de autoria do Vereador 

Raimundo Lucieudo de Sousa Sena, requer Presidência da Casa, enviei ofício ao DER – 

Departamento de Estradas e Rodagens, solicitando a  recuperação da passagem molhada, 

que liga o Município de Tabuleiro do Norte com o vizinho Município de Limoeiro do Norte. 
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